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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelêacia, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimenta Intemo, a presenie Indicação, SUGERINDO ac Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Brunc Teixeira Filha, ber.: çcr*a à Secretiiria de Infraestrutura, Sra- Kívia Livia Rocha

de Oliveira Jaciatc, que sejam *d*tad*s *s pravidênsias reeessárias parâ a ccnstrução de

uma Àreninha na l*ealidade de §antarém, no Município de Àmoatada.

JUSTIFICATIYA

A presente Indicação tem ccrco objetivo atender a um pedido da comunidade da

localidade de Saatarém, que necessita de um espaçc adequado para a prátíca de esportes e

lazer.

A coastrução de r*:ra ,4.reninha será de gr-ande irnportância para os moradore§,

principalmente paÍa as jove*s, que terão um iocal apropriado para a prática esportiva,

incentivaado hábitas saudáveis e prom*?Êr1do a integraçâ* da çomunidade-

Além disso, s espâçü poderá ssr utilizado pâra a rc*l:r:açãio de everitos ç atividades

sociais, contribui*do para a fortalecimentc da convivência entre os moradores.

,4ssim, a implantação da ,{reniúa trará beneficias significativos paÍa a localidade,

proporcionaado mais qualidade de vida e bem-estar para a população,

Nestes termos, peço deferiment*.

Plenário Pedro Jaçinto de Oliveira, aos 31 de março de 2Ü26.

ItrÂNGLE'-@A}O CARNEIRO
VEREADÜR - A{-]TOR
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